
Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

PROCURADORIA JURíDICA DE SCHROEDER/SC

PARECER N,O 85/2023 - PROJUR

Parecer oiundo do Setor de Licitações rcfercnte à
solicitaçáo de resasáo contríttual com a empresa
TOMAZELLI AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDÀ no Processo de Licitação no 0fr023-FAS,
Múalidade D,spensa de Licitação no O2aO2J-
FÁS.

í) S|NTESEDOSFATOS

solicita a consulente do setor de Licitações, através do ofício de no g*l2o2}-
SEGF/DRM, a análise do oficio no 133/2023/SMAS, o qual solicita rescisão contratual,
com relaçáo a empresa ToMAzELLt AGÊNch DE vtAGENs E TURTSMO LTDA.

lnclusive, há disposição contratual acerca da possibilidade de real izaçáo de
rescisão contratual
RESCISÃO, in verbis:

amigável, especialmente na CúUSULÁ oITAVA DA

Esta solicitaçáo refere-se ao processo de Licitação no 05/2023-FAS,
Modalidade Dispensa de LicitaÉo no 022023-FAS, cujo objeto é solicitação de
passagem rodoviária de Jaraguá do Sul (SC) x llhéus (BA) para suprir as
necessidades da secretaria de Assistência social e Habitaçâo do Municipio de
Schroeder/SC.

É o breve relatório.

2) DOPARECER

lnicialmente devemos consignar que, a rescisão contratual, na forma amigável,
pleiteada peÍa secretaria de Assistência sociar e Habitação, está prevista no ,i. zs,
inciso ll, da Lei no 8.666193, que assim dispôe:

ArL 79. A rescisão do contrato podeÉ ser:
t.l
ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
qrgcê:so da licitâÉo, desde que haja conveniência para e
Administração;

Á7

/

8. í. A rescisáo contratual poderá ser:
I...I
8.1.2. Arnigável, por acordo das partes, reduzida a termo neste
Gontrato, desde que haja conveniência para a Administração.
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Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

Portanto, considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria de
Assistência social e Habitaçáo, considerando a declaraçâo anexa onde a Assistente
social Sra. stefanie Kraus relata que a munícipe informou que'não irá viajar nesse
momento com o transporte fomecido pelo município através dâ política de Assistência
social", ainda, considerando o e-mail anexo encaminhado pelo sr. Joel costa silveira,
do departamento Financeiro da empresa contratada, onde o mesmo manifesta-se
favorável a rescisão contratual amigável, sugere-se pelo deferimento do pedido
realizado pela Secretaria dê Assistência Social e Habitaçáo.

3) coNcLUsÃO

Desta forma, diante da fundamentação apresentada, esta procuradoria
SUGERE pelo DEFERIiIENTo do pedido de rescisão contratual realizado peta
secretaria de Assistência social e Habitação, isto com base no art. 7g, inciso ll, da Lei
no 8.666/93, e na Ctáusula Oitava, item 8.1.2 do contrato de no 03/202&FAS.

DIEGO

É o parecer.

Schroeder (SC), 24 de jutho de 2023.

BAYER
or Municipal

OAB/SC n.o 28.822

3--f* e /rf,.
SUZANA PERE]RA LOPES

Assessora Jurídica
OAB/SC n.o 60.105
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f,stado de Santa Câtarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

Secretaria de Planejamento, Gestíio e Finanças.

oFicro N'. 64l2023-sEGF/DRM

Schroeder, 24 de julho de 2023.

Senhor
Diego Àugusto Bayer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise do Oficio 133/2023/SMAS

Senhor Procurador,

I Solicito a análise Ofrcio 133/2O23ISMAS e demais documentos anexos referente a rescisão
contrâtual

Respeitosamente,

Dan ulescki
Setor icitações

6., §,0,\ et L,J-*.
S3-r ^-*.tz tve 85Do)7,
t7lolt bàe.

§uzana Perain Lopes
Assessora Juídba
048/SC n' 60. 1 05

x.f
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Estado de Santa Catarina
MUNICIPlO DE SCHROEDER

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

oFícro Ne 133/2023/SMASH

Schroeder, 19 de julho de 2023.

Daniela Samulescki
Setor de Compras
Município de Schroeder/SC

Assunto: Rescisão Contratual - Contrato ne 03/2023 -FAS

Senhora,

1 Cumprimentandoa cordialmente, a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação, solicita a rescisão contratual conforme prevê o artigo 8.1.2. Amigável, por acordo
das partes, reduzida a este termo neste contrato, desde que haja conveniência para a
Administração, considerando que a solicitante do Auxílio Passagem não tem interesse do
transporte rodoviário conforme declaração enviada pela Assistente Social Stefanie que atendeu
a família e também conforme relato da usuária via Whats App anexos. Segue anexo também
documento da empresa concordando com a rescisão.

Atenciosamente,

t),''-'\-+/ .rr0^
Dulcinéiúlara Fischer

Secretária de Assistência Social e Habitação

Rua GullheÍmo Plskê,ís1, cenüo Norlâ - cEP: 89275{'@ - SCHROEDER-SC - Fone: (/l7} 33746.t60 -
wúYv.schroêdêr.ac.gov. br
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RES: ENC: Re: Passagem para retorno a cidade de origem.
JOEL - PLACETOUR <joel@placetour.tur.br>

<teilat@schÍoeder.sc. gov-br>,'Lilian' <lilian@placetour.tur.br>

'19-07-2023 14:35

O
-

€lPtacê,u,

De

Para

Data

8oa tard€ Teila !

Ok sêm problêmas. Pode cancelaÍ o contrato sem nenhum custos poÍ nogsa pane.

Desde iá, muho obrigado.

Joêl Co3ta Silvêira
D e pa tta m e nao F i n an ce i rc
E-mail: joal@phelo!f,lulhr
Skypei .loel_180

Fone/Fax 55 47 3275.0028

PtacE TouR acÊNoa DE vraGENs

Rua Francisco Fischer,go lSalaos I Centro 189252-070 | JaÍaguá do Sul ISC

Dei teilat@schroedersc. gov.br Imailto:teilat@schroeder.sc.gov.br]

EÍiylada êmi terça-feira, 18 de julho de 2023 09:12

Para: Lilian <lilian@placetourtur.br>; JOEL - PLACETOUR <joel@placetourtur.br>

Assunto: Re: ENC: Re: Pessagem para retorno a cidadê de origem.

Bom dia. tudo bem?

Fomos infotmados pela Assistente So€iâl Stefanie, a qual alendeu a familia que solicitou o auxilio passagem para retomo a llhéus. de que â mesrha

nâo lem condições de üajâ, de ônibus, pois seia múto dificil para os psis manter uEa bebê ativa em um espaço fechado por tanto tempo. Pelo fato

da prolissional ter iniciado recentementc, e não saber do processo. acabou deixando de nos passaÍ informações impoíantes( datas. condições da

família, etc) para que já iniciássemos os orçamentos de forma âsseÍivâ.

Diante disso estaremos encaminhando oficio para solicitar a rescisâo do contrato.

Peço desculpas pelo traostomo e agÍadeço toda atençâo e agilidade que tivemm conosco para que tentássemos realizar este processo de compra.

Âbraços.

ÀtEfcrosàxErrB
TEII.À STRITÀ TO'TSELLI

IIICINRTGTDÀ ÀHíT[IStAff IUI
gEcRErtRrÀ r(,tIrcrpl! Dt ÀssrffircI^ socur. t arBruçÁo
ROÀ @ILf,ERtG Prstt, 151 - CBTERO NORII - §CAnOIDER

3374-6{6s

F,n OG07-2023 l4:40, Lilian escreveu

,\

E' Place,o,,
trrE ó tá{rt



Re: Fwd: ENC: Re: Passagem para retomo a cidade de origem.
Do steÍanie.k@schroeder.sc.gov.br <stefanie.k@schmeder.sc.gov.br>

Paiâ <teilat@schroeder.sc-gov.br.

Dat8 0m7-2023 16:21

Bm Tarde Teila, a familia viaja com um bebê de de l0 meses, Umâ viagern de ôoibus de 40:42 foEa o tempo de escala e auasos que podem ocoÍer. é

inviável nesse caso. Deve-se considerar a necessidade de higiene da famllia e principalmente da criança (fiocas de fraldas) e alimentaçào dâ familia
nesse percurso de dias, que teria que ssr custeada por eles. Cabe ressattâr que a Gabriela é ual bebê ativo c scria muito diÍicil para a ftmilia ÍEante-la

cm um espa4o fechado por tânto tcmpo, fora o impacto emocional que a viagem pode gcrdr pârâ a criança. Dessâ forma. peço quc reâlizem cotâção

que conte com psssagem árca. Uma cotâçào b.eve que fiz viâ intcmet apontou que o valor, itrcluindo o traDslado de ônibus até Ouitiba, tcria um
valor iaferior ao valor apresentado pela Place Tour.

Fico a disposição.

Att,

Stefanie KJaus

Assistcnte Sociat - CRE§S 7685 l? Região

Cefllro ds RefgÍência de Assistencial Social CRÁS

MunicÍpio dc Schmeder

- (47\ 337+6453

Boa tâ,de Srefanic.

ScgrE itlbttnaaio do trijeto e horá]io.

ÀrErcrosàl@rrE
TEIIÀ SàN XL TOIISELLT

ETC,àRREGàDÀ ÀItr.IIÍf SMÀIrl'À
sEcRBlrtRll tExrctPrr DE àsslstúNclà. socrÀr, E EÀBIIÀçlo
RI'À GíIIIIEnI.B PISTE, 151 - CAÉiltsO TORTE . SCSROEER,

33?a-6a65

lx§
qfr,l 

- 

y"rrogo, original 

-
§á
^r!ü!ao:ENC: 

Re: Plsssgem paÍr raorno a cidade dc origem"

IlrL: W7-2O2! l1t40
DC:'Lilim'<lilian(@hcetour.ü!Í.hÊ<íiliâtr@pt cerou!.hr.tr>
Prn: <tcilrt@s.ko€dcr.sc.gov.bÊ</teilat@schroeder.sc.gov.k>

O
-

Em 0G07-2023 l5:33, teilat@schÍoeder.sc.gov.br escreveu:
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Estado de Santa Catarina
MUNICíPIO DE SCHROEDER. SECRETARIA DEASSETÊNCIA SOCIAL

CENTRO DE REFERÊNCN DE ASSISTÊNCN SOCIAL- GRAS

DECLARAÇÃo

Declaro que em 281M12023 a usúria Thmiris de Jesus dos Santos, manifestou suaq

dificuldades para Esnutenção da âmt1i6 ae .rrnicípro de Schroeder e diaate dos fatos, solicitou

passagem para Íetomo da sua famíIia a cidade de origem (Uruçuca/Be). o parecer favoúvel foi

concedido por mim e encaminhado para a Gestâo, aÍraves de corrcspondência eletrônica na

mesma data, que proüdenciou os tamites necessiário visando a aqüsão das passagens. As

infomnções obtidas e para a família foi de que o contato é com uma empresa de

tra$Porte terresEe. A famÍlia conta com urna criança de 1l meses em sua composição e avaliou

que o transporte terÍestre não é possível considerando as necessidades que a criança demandaria

durante a üagem que estâva pÍevista para durar 46 horas ente e desembarque. Dessa

fomra, a familia verbalizou via árdio e m€nsagem de texto no contato oficial do serviço

GAIF/CRAS), que não irá üqir neslrc momêÍrto com o transporte fomecido pelo mrmicípio

atavés da Política de Assistência social. sendo oque se oferecia pma o mom€nto, assino a

presente declaração do processo no qual eu participei e intermediei o contaio entre a família e a

ges6o municipal.

Atenciosamente,

Schoeder, 18 dejulho de 2023.

Rua Leopoldo Fiedler n. 325 - Cenüo - Scbroeder/SC.
E-mail: craí@schroeder.sc.eov.br - Telefone: 47 - 337 4{4,50

Ic"ià,'



Estado de Santa Catarina
MTJNICÍPIO DE SCHROEDER

Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças.

OFÍCIO N.. 5E/2O23.SEGF/DRM

Schroeder, l9 dejulho de 2023.

Seúor
Diego Augusto Bayer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise do OÍicio 035/2022ISMÀS

Seúor Procurador,

1 Solicito a análise Ofrcio 035l2022lSMAS e demais documentos anexos referente a rescisão
contratual.

Respeitosamente,

C» =rh^ -U" L4é"
lL -_

* â-uDânielâ u
Setor Licitações

9-r-,.* 't*
.rrs-rC.:^;Â
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Suzâná PeÍeira Lores
AssessoÍa J!ídrca
oAB/SC no 60. í 05

1^
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Estado de Santa Catarina
MUNICíPIO DE SCHROEDER

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

oFÍcro Ns 035/2022lsMAS

Schroeder, 18 de julho de 2023.

Daniela Samulescki
Setor de Compras
Município de Schroeder/SC

Assunto: Rescisão Contratual - Contrato ne 03/2023 -FAS

Senhora,

1 Cumprimentando-a cordialmente, a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação, solicita a rescisão contratual conforme prevê o artigo 8.1.2. Amigável, por acordo
das partes, reduzida a este termo neste contrato, desde que haja conveniência para a

Administração, considerando que a solicitante do Auxílio Passagem não tem interesse do
transporte rodoviário conforme declaração enviada pela Assistente Social Stefanie que atendeu
a família e também conforme relato da usuária via Whats App anexos.

Atenciosamente,

Dul ra Fischer
Secretária de Assistência Social e Habitação

Ruâ Guilherme Pi3ke,í5í, centro Nortê - cEP: 89275{X'0 - SCHROEDER€C - Fone: (47) $74-ô160 -
ww.schrcêdeÍ.sc.gov.br



Estado de Santa Catarina
ITIUNICiPIO DE SGHROEDER. SECRETARIADEASS§TÊNChSOCIAL

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASS§TÊNCN SOCIiAL - CRAS

oecr,.l,uçÃo

Declaro que m 2810612021 a usufuia Tiamiris de Jesus dos Santos, manifestou srus

dificuldades paÍa manutenção da famÍlia no município de Sehroeder e diante dos fatos, solicitou

passagem pâra retomo da sua famflia a cidade de origem (UruçucafBA). 0 parecer favorável foi

concedido por mim e encâmhhado para a Gestão, atraves de correspondência elehônica na

mesrra data, que provide,nciou os hamites necessírio üsando a aqúsão das passagens. As

infomlações obtidas e Íepassadas para a famflia foi de que o cotrtÍato é com rma empresa de

tansporte terÍesEe. A frmília conta com ''ma criança de 11 meses em sua composiçâo e avaliou

que o transportÊ terÍ€she nilo é possível consideraodo as necessidades que a criança demandaria

durante a viagem que estava pevista pam durar 46 horas ente embarque e desembarque, Dessa

forma, a famíIia verbalizou üa áudio e mensagem de texto no contato oficial do serviço

@AIF/CRAS), que não iná viajar nessê momento com o transporte foroecido pelo mrmicípio

através da Política de Assistência Social. Sendo oque se oferecia para o momerÍo, assino a

pÍesente declaração do processo no qual eu participei e intermediei o contato enbe a família e a

gestão municipal.

Atenciosamente,

Schroeder, 18 dejulho de 2023.

Rua Leopoldo Fiedler n. 325 - Cenüo - Schroeder/SC.
E-mail: crag@schroeder.sc.eov.b,r - Telefone: 47 - 337 4.óy''50

x*ii.
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